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Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 2.239/2021

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DA SERVIDORA KEDNA MAYHARA GOMES DOS SANTOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação da servidora KEDNA MAYHARA GOMES DOS SANTOS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 
no período de 12 a 28 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 12 de 
fevereiro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
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Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.240/2021

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DA SERVIDORA SANDRA SANTOS 
DA SILVA SOARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação da servidora SANDRA SANTOS DA SILVA 
SOARES, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
III – CPC-11 na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no período de 12 
a 28 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de fevereiro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.241/2021

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DA SERVIDORA VALERIA LEITE 
DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação da servidora VALERIA LEITE DA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no período de 12 a 28 de fevereiro 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de fevereiro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.242/2021

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DA SERVIDORA GABRIELA 
FERANDIN FELIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação da servidora GABRIELA FERANDIN FELIPE, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no período de 12 a 28 de fevereiro 

de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de fevereiro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.243/2021

ACEITA A PRORROGAÇÃO DA CEDÊNCIA DA SERVIDORA 
IONE BERNARDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo no uso das atribuições que lhe confere o artigo 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo nº 6 da Lei nº 2.533 
de 9 de dezembro de 2008, e

Considerando a cedência da servidora pertencente ao Quadro de 
Servidores Efetivos da Prefeitura do Município de São Miguel do Guaporé - 
RO, nos termos do Decreto nº 1.074/2020 e 1.129/2021,

R E S O L V E:
  

Art. 1º Aceitar a prorrogação da cedência da servidora IONE 
BERNARDO, detentora do cargo de Zelador, matricula: 509 e fixar sua 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, no período de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro de 2021, com ônus para o Poder Executivo do 
Município de Vilhena-RO, conforme o Processo Administrativo n° 561/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.244/2021

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
2.100 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
5/2021/C.E.S.P.D, datado de 11 de fevereiro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.100 de 12 de 
novembro de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 11 de janeiro 
de 2021, Processo Administrativo nº 5.100/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a de 11 de janeiro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de fevereiro de 2021.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.771/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA MIRIAN CRISTINA DE 
ARAÚJO RAMOS.

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MIRIAN CRISTINA DE ARAÚJO RAMOS, detentora do Cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “II”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 8 a 12 de setembro 
de 2019, conforme Processo Administrativo nº 988/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 8 de setembro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.772/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA MARLI FLOSS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARLI FLOSS, detentora do Cargo de Técnico em Enfermagem, 
Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 400, Código: ATA 
420, Classe “D”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, nos períodos de 22 a 26 de julho de 2019 e 29 de julho a 
7 de agosto de 2019, conforme Processo Administrativo nº 853/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de julho de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.773/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA LUCIANA EDINEIA 
NEGRI COELHO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 

a servidora LUCIANA EDINEIA NEGRI COELHO, detentora do Cargo de 
Fisioterapeuta, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 
100, Código: ANS - 115, Classe “J”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 29 de julho a 2 de 
agosto de 2019, conforme Processo Administrativo nº 864/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de julho de 2019.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.774/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ELIANA FERNANDES 
DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora ELIANA FERNANDES DE OLIVEIRA, detentora do Cargo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no dia 3 de novembro de 2020, 
no período de 8 a 17 de novembro de 2020 e no dia 19 de novembro de 2020, 
conforme Processo Administrativo nº 844/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.775/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA SANDRA CRISTIANE 
RODRIGUES PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora SANDRA CRISTIANE RODRIGUES PEREIRA, detentora do Cargo 
de Merendeira, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – 
ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 24 de novembro 
a 1º de dezembro de 2020, conforme Processo Administrativo nº 386/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 24 de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 51.787/2021

NOMEIA EDIMARA LIBERATO DOS SANTOS ALLES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação EDIMARA LIBERATO DOS SANTOS ALLES, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-
11- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 17 de fevereiro 
de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.788/2021

NOMEIA GRACIELY VIEIRA DILLEMBURG, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GRACIELY VIEIRA DILLEMBURG, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 17 de fevereiro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.789/2021

NOMEIA BRUNO DELANI CIRINO DOS SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação BRUNO DELANI CIRINO DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 17 de fevereiro 
de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.792/2021

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL AGOSTINHO JOSÉ 
PEREIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
AGOSTINHO JOSÉ PEREIRA, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no período de 1º de fevereiro a 1º de 
maio de 2021, referente ao 2º quinquênio, conforme Processo Administrativo 
nº 2.269/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.793/2021

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – ROSELI DE SOUZA LUCA, da função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS NA CENTRAL COVID-19, a partir 
de 11 de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
271/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.794/2021

   	REVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E RETORNO 
ÀS ATIVIDADES DA SERVIDORA RUTE FRAGA VIEIRA.

			 

			                                                     
			                     O Prefeito do Município de Vilhena, 

Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:
				  

Art. 1º A reversão da aposentadoria por invalidez e retorno às 
atividades da servidora RUTE FRAGA VIEIRA, do Cargo de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código: ASD 524, Classe A, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 1º de fevereiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 258/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021.

		              Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
			    Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2021.

			         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.796/2021

REVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E 
RETORNO ÀS ATIVIDADES DA SERVIDORA ALDA SALETE 
BALBINOT.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A reversão da aposentadoria por invalidez e retorno às atividades 
da servidora ALDA SALETE BALBINOT, do Técnico em Enfermagem, Grupo 
Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, Código: ATA 420, 
Classe “D”, Referência Salarial III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, a partir de 9 de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 234/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 9 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.797/2021

      	 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILEIDE SANTOS RIBEIRO 
DANGELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                             O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município,

		

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
MARILEIDE SANTOS RIBEIRO DANGELO, detentora do Cargo Público de 
Orientador Educacional, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 302, Classe “P”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, no período de 1º de fevereiro a 1º de maio 
de 2021, referente ao 4º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 
6.171/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021.

                                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	     Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

			           EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.799/2021

NOMEIA TAINA CRISTINE DE SOUZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação TAINA CRISTINE DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 18 de fevereiro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 51.799/2021

NOMEIA TAINA CRISTINE DE SOUZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação TAINA CRISTINE DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 18 de fevereiro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.800/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA VALDELICE DA SILVA 
GAMA RIBEIRO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora VALDELICE DA SILVA GAMA RIBEIRO, detentora do Cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “I”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 17 a 24 de abril de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 482/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de abril de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.801/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA AO SERVIDOR CÍCERO JOSÉ FIRME.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
ao servidor CÍCERO JOSÉ FIRME, detentor do Cargo Público de Carpinteiro, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código ASD 509, Classe “B”, Referência Salarial “V”, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos períodos de 10 de junho a 9 de 
julho de 2019, 9 de agosto a 7 de setembro de 2019 e 5 de setembro a 4 de 
outubro de 2020, conforme Processo Administrativo nº 663/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 10 de junho de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.802/2021

VACÂNCIA DE CARGO POR FALECIMENTO DO SERVIDOR 
JOÃO FRANCISCO CARVALHO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância do cargo por falecimento do servidor JOÃO 
FRANCISCO CARVALHO, detentor do Cargo Público de Serviços Gerais - 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código 
ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 
5 de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
933/2021.

Art. 2º Em virtude do falecimento de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 36, inciso IV 
da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.804/2021

EXONERA LORENA MOREIRA ALVES MARTINS, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LORENA MOREIRA ALVES MARTINS, do 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEMAS, a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 51.805/2021

NOMEIA JULIANA ALZIRA FERREIRA GOMES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JULIANA ALZIRA FERREIRA GOMES, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º 
de fevereiro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021.

			         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	        Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.806/2021

NOMEIA CARMEN LUCIA PAULO DE FREITAS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CARMEN LUCIA PAULO DE FREITAS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º 
de fevereiro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.807/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA LUCINEIA SILVA 
CADIMO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora LUCINEIA SILVA CADIMO, detentora do Cargo de Técnico em 
Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 
400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 5 de junho a 8 de 
julho de 2020, conforme Processo Administrativo nº 887/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.809/2021

NOMEIA RUTE LOPES DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação RUTE LOPES DA SILVA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de fevereiro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.810/2021

NOMEIA LUCAS MACHADO DOS REIS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LUCAS MACHADO DOS REIS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 18 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.811/2021

DESIGNA O SERVIDOR ROSANI MARIA LORENZZI, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor ROSANI MARIA LORENZZI, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TERRAS – SEMTER, a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.812/2021

EXONERA CRISTIANE PINHEIRO ALBINO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CRISTIANE PINHEIRO ALBINO, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 18 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2021.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.813/2021

EXONERA FABIULA BONFANTE, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de FABIULA BONFANTE, do Cargo em Comissão 
de GERENTE DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL NAS ESCOLAS – CPC-
6- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 18 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.814/2021

NOMEIA FABIULA BONFANTE, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação FABIULA BONFANTE, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de fevereiro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.815/2021

NOMEIA FRANCISCO MACHADO FILHO, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de FRANCISCO MACHADO FILHO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
– ASSESSORIA DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL - CPC 1 – CHEFIA 
DE GABINETE, a partir de 1º de março de 2021. 

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
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(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.817/2021

	 CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA JAQUELINE FURINI VAZ.

			 

			                        O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora JAQUELINE FURINI VAZ, detentora do Cargo de Enfermeira, 
Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS - 
111, Classe “J”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, no período de 24 de setembro a 8 de outubro de 2020, 
conforme Processo Administrativo nº 3.096/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 24 de setembro de 2020.

		            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		            Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

			        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.818/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA NEIDE LORENI KOPP.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da 
família a servidora NEIDE LORENI KOPP, detentora do Cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 
400, Código: ATA 429, Classe “C”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 28 de outubro de 
2019 a 25 de janeiro de 2020, conforme Processo Administrativo nº 560/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de outubro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.819/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA LILIAN DA SILVA 
SOARES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora LILIAN DA SILVA SOARES, detentora do Cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 
400, Código: ATA 429, Classe “C”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos períodos de 16 de setembro 
a 14 de novembro de 2019 e 18 de novembro de 2019 a 15 de fevereiro de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 1.010/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 16 de setembro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.820/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA VANESSA CRISTINA 
ALVES MARTINS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora VANESSA CRISTINA ALVES MARTINS, detentora do Cargo 
de Fisioterapeuta, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 
100, Código: ANS - 115, Classe “J”, Referência Salarial “II”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 20 de março a 13 de 
abril de 2020, conforme Processo Administrativo nº 564/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 51.745/2021

Onde se lê:

	
I.	ANA CAROLINA CHAVES VIEIRA: pertencente ao quadro de 
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pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, detentora do Cargo 
de Enfermeiro, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 100, 
Código ANS 111, Classe “J” Referência Salarial I, neste ato permutada à 
Prefeitura Municipal de Cacoal; e

Leia-se:

I.	ANA CAROLINA CHAVES VIEIRA: pertencente ao quadro de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, detentora do 
Cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e 
Administrativo, ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “I”, 
neste ato permutada à Prefeitura Municipal de Cacoal; e

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.821/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA ADEILEIZANDRE DIAS DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ADEILEIZANDRE DIAS DOS SANTOS, detentora do Cargo de 
Fonoaudiólogo, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 
100, Código: ANS - 116, Classe “J”, Referência Salarial “II”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 15 a 28 de junho de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 851/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.822/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA IVONE ALCANJO DE 
FIGUEIREDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora IVONE ALCANJO DE FIGUEIREDO, detentora do Cargo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos períodos de 7 a 20 de agosto 
de 2020 e 10 a 23 de setembro de 2020, conforme Processo Administrativo 
nº 1.217/2007. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.823/2021

	 CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA LUCIANE HALABURA DE ARAUJO.

			 

			                        O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora LUCIANE HALABURA DE ARAUJO, detentora do Cargo de 
Enfermeira, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 100, 
Código: ANS - 111, Classe “J”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no dia 20 de janeiro de 2020, e nos 
períodos de 26 a 29 de janeiro de 2020 e 17 a 20 de março de 2020, conforme 
Processo Administrativo nº 234/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de janeiro de 2020.

		            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		            Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

			        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.824/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA AURORA WANDERLY 
GUSMÃO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora AURORA WANDERLY GUSMÃO, detentora do Cargo de Enfermeira, 
Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS - 
111, Classe “J”, Referência Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, no período de 20 de janeiro a 3 de fevereiro de 2020, 
conforme Processo Administrativo nº 887/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.825/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ANA PAULA NUNES 
DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
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96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora ANA PAULA NUNES DE LIMA, detentora do Cargo de Cozinheira, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código: ASD 531, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 20 de maio a 17 de 
agosto de 2020, conforme Processo Administrativo nº 844/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.826/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA LUCIVANIA 
GONÇALVES SALMENTO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora LUCIVANIA GONÇALVES SALMENTO, detentora do Cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “III”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos dias 13 e 14 de janeiro de 
2020 e 17 e 18 de janeiro de 2020 e no período de 22 a 25 de março de 2020, 
conforme Processo Administrativo nº 1.429/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.827/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA MARIA APARECIDA 
DE ALBUQUERQUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE, detentora do Cargo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 12 a 18 de 
agosto de 2019, conforme Processo Administrativo nº 5.055/2009. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de agosto de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.828/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA MARIA MADALENA 
DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora MARIA MADALENA DOS SANTOS, detentora do Cargo de Técnico 
em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 
400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos períodos de 3 de dezembro 
de 2019 a 16 de fevereiro de 2020, 4 a 7 de maio de 2020, 18 a 22 de maio 
de 2020, 1º a 19 de junho de 2020 e 13 a 18 de julho de 2020, conforme 
Processo Administrativo nº 2.096/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de dezembro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.829/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA ARLETE GUTH DA COSTA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ARLETE GUTH DA COSTA, detentora do Cargo de Psicólogo, 
Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS - 
121, Classe “J”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, nos períodos de 9 a 12 de setembro de 2019 e 30 de 
setembro a 2 de outubro de 2019, conforme Processo Administrativo nº 
1039/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 9 de setembro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.830/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA NELY TEREZINHA 
GOMES PINHO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
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D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora NELY TEREZINHA GOMES PINHO, detentora do Cargo de Auxiliar 
Administrativo – servidora cedida de Colorado do Oeste, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período 10 a 13 de março de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 1039/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 9 de setembro de 2010 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.831/2021
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA MARIA ELENICE DE 
SOUZA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARIA ELENICE DE SOUZA, detentora do Cargo de Técnico 
em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 
400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “II”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no dia 16 de agosto de 2019 e no 
período de 21 a 29 de agosto de 2019, conforme Processo Administrativo nº 
318/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 16 de agosto de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.832/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA LORI BOHRINGER DA 
CRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora LORI BOHRINGER DA CRUZ, detentora do Cargo de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos dias 26 e 27 de março de 
2020 e no período de 30 de março a 2 de abril de 2020, conforme Processo 
Administrativo nº 406/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 26 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.833/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA MARIA SIMONE 
COSME SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora MARIA SIMONE COSME SANTOS, detentora do Cargo de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 29 de junho a 31 de 
agosto de 2020, conforme Processo Administrativo nº 2.041/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.834/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ONEIDE SALETE DA 
SILVA PERONI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora ONEIDE SALETE DA SILVA PERONI, detentora do Cargo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “VI”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 18 de 
março a 16 de abril de 2020, conforme Processo Administrativo nº 687/2016. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.835/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA IARA CRISTINA DE 
ABREU.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora IARA CRISTINA DE ABREU, detentora do Cargo de Técnico 
em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 
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400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “I”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 9 a 22 de julho de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 3.036/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 9 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.836/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA VÂNIA GUALBERTO 
VON ANCKEN.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora VÂNIA GUALBERTO VON ANCKEN, detentora do Cargo de Técnico 
em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 
400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “II”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 12 a 25 de junho de 
2019, conforme Processo Administrativo nº 1.378/2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de junho de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.837/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA DEUSIRER 
GENEROSA DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora DEUSIRER GENEROSA DOS SANTOS, detentora do Cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “II”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 11 a 16 de fevereiro 
de 2020, conforme Processo Administrativo nº 460/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.838/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA SUELI ALVES DA 
SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora SUELI ALVES DA SILVA, detentora do Cargo de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos períodos de 17 a 21 de maio de 
2019, 13 a 17 de agosto de 2019, 6 a 9 de maio de 2020 e 11 a 13 de maio de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 605/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de maio de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.839/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA MARIA DA GLORIA 
DOURADO DE OLIVEIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARIA DA GLORIA DOURADO DE OLIVEIRA, detentora do 
Cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e 
Administrativo, ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “I”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 24 
a 30 de agosto de 2020, conforme Processo Administrativo nº 2.091/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 24 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.840/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA NELCI ROLL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora NELCI ROLL, detentora do Cargo de Costureira, Grupo Ocupacional: 
Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 532, Classe 
“A”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
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SEMUS, no período de 8 de janeiro a 2 de março de 2020, conforme Processo Administrativo nº 107/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 8 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.841/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA CELIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS BATISTA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora CELIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS BATISTA, detentora do Cargo 
de Agente de Saúde Pública, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 527, Classe “B”, Referência Salarial “V”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 19 de maio a 2 de junho de 2020, conforme Processo Administrativo nº 620/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 19 de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 51.842/2021

CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designa servidores para compor a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, em cumprimento ao Art. 4º, Inciso XXVII 
do Decreto nº 41.742 de 7 de fevereiro de 2018 que dispõe sobre o Regime Jurídico das Parcerias Voluntárias, envolvendo ou não a transferência de recursos 
financeiros entre a administração pública e a sociedade civil, em regime de mútua cooperação à consecução de finalidades de interesse público de que trata a 
lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica assim composta:

Presidente	
LUCILEIA FRANCISCA DE SOUZA

Membros:	
MARISA MARTA MILANI
SILVANA TALAU 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de fevereiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 51.854, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
382.326,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.459, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 382.326,00 (trezentos 
e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais), necessário para reforço da 
seguinte dotação:

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 09003 – Setor de Transportes
1545100492.261 – Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Conv.	 R $ 

308.626,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Contr.	R $ 

73.700,00
TOTAL	 R$ 382.326,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo 
Federal/Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, por meio do Termo 
de Convênio nº 897885/2020, para dar cobertura ao Crédito no valor de R$ 
308.626,00 (trezentos e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais).

Art.  3º Para dar cobertura ao Crédito no valor de R$ 73.700,00 
(setenta e três mil e setecentos reais), será utilizado o recurso proveniente da 
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-
Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 99000 – Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 99099 – Reserva de Contingência
9999999999.999 – Reserva de Contingência
9999.99.00.00 - Reserva de Contingência	 R$ 73.700,00
TOTAL	 R$ 73.700,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.855/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 121.424,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.460, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 121.424,00 (cento e 
vinte e um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), necessário para reforço 
da seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 07003 – Setor de Ensino Fundamental
1236100082.259 – Apoio Financeiro Às Escolas Municipais 
3350.43.00.00 - Subvenções Sociais 	 R$ 121.424,00
TOTAL	 R$ 121.424,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.856/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 
964.888,61 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.461 de 19 
de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 964.888,61 (novecentos 
e sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e um 
centavos), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07005 – Setor de Convênios e Recursos 

Próprios
1236100081.165 – Construção de Escola de Ensino Fundamental
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$ 964.888,61
TOTAL	 R$ 964.888,61

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes Governo Federal/
Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-
FNDE, conforme o Termo de Compromisso PAR-31346, para dar cobertura 
ao Crédito.

Art. 3º Inclui a ação “Construção de Escola de Ensino Fundamental” 
no programa “Compromisso com a Qualidade no Ensino Fundamental” da 
Secretaria Municipal de Educação e nos anexos das Leis nº 4.793/2017 - 
Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
5.426/2020 – que altera o Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 – Revisão do PPA 
2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

 

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.857, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 
255.694,06 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.462, de 
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19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 255.694,06 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e seis centavos), 
necessário para abertura da seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07005 – Setor de Convênios e Recursos 

Próprios
1236100081.160 – Aquisição de Equipamentos e Materiais para 

Escolas de Ensino Fundamental
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Conv.	R $ 

239.999,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Sup.		

R$ 15.695,06
TOTAL	 R$ 255.694,06

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes Governo Federal/
Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-
FNDE, conforme os Termos de Compromissos PAR- 202001642-5 e PAR- 
201800043, Emenda Parlamentar 37250009/2017, para dar cobertura ao 
Crédito no valor de R$ 239.999,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais).

Art. 3º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito no valor de R$ 
15.695,06 (quinze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e seis centavos).

Art. 4º Inclui a Ação “Aquisição de Equipamentos e Materiais para 
Escolas de Ensino Fundamental” no Programa “Compromisso com a 
Qualidade do Ensino Fundamental” da Secretaria Municipal de Educação e 
nos Anexos das Leis nº 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 – que altera o Anexo IV da 
LDO, e 5.417/2020 – Revisão do PPA 2021.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

 

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.858/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 696.475,29 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.463, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 696.475,29 (seiscentos 
e noventa e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e nove 
centavos), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07005 – Setor de Convênios e Recursos 

Próprios
1236100082.081 – Indenizações e Despesas de Exercícios Anteriores
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições – União 	 R $ 

12.614,68
3330.93.00.00 - Indenizações e Restituições - Estado	 R $ 

683.860,61

TOTAL	 R$ 696.475,29

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Inclui a Ação “Indenizações e Despesas de Exercícios 
Anteriores” no Programa “Compromisso com a Qualidade do Ensino 
Fundamental” da Secretaria Municipal de Educação e nos Anexos das Leis 
nº 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, 5.426/2020 – que altera o Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 – 
Revisão do PPA 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.859/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 50.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.464, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.238 – Apoio ao Setor de Agropecuária
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 50.000,00
TOTAL	 R$ 50.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.860/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 55.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.465, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 55.000,00 (cinquenta 
e cinco mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:
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Órgão: 05000 – Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade Orçamentária: 05001 – Secretaria Municipal de Fazenda 
0412500592.240 – Promover e Incentivar a Arrecadação do ISSQN
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuíta		

R$ 55.000,00
TOTAL	 R$ 55.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.861/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
787.616,49.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.466, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 787.616,49 
(setecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e 
nove centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 09003 – Setor de Transportes
1545100492.261 – Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – Op. Crédito.	 R$ 787.616,49
TOTAL	 R$ 787.616,49

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Contrato de 
Financiamento nº 399986-43/14, firmado com o Governo Federal/Caixa 
Econômica Federal/Programa Pró-Transporte, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.862/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 80.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.467, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200711.177 – Saúde na APAE
3350.43.00.00 - Subvenções Sociais	 R$ 80.000,00
TOTAL	 R$ 80.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.863/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 300.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.468, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3390.30.00.00 - Material de Consumo 	 R$ 200.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 	 R $ 

100.000,00
TOTAL	 R$ 300.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.864/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 3.147.657,63.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.469, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 3.147.657,63 (três 
milhões, cento e quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 
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sessenta e três centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – MAC		

R$ 3.147.657,63
TOTAL	 R$ 3.147.657,63

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 51.865/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 251.728,86 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.470, de 
19 de fevereiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 251.728,86 (duzentos e 
cinquenta e um mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos), 
necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições – Convênio	 R $ 

200.000,68
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições – R.P.		  R $ 

51.728,18
TOTAL	 R$ 251.728,86

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Inclui o Elemento de Despesas “Indenizações e Restituições” 
na Ação “Manutenção das Atividades da Saúde” no Programa “Fazendo 
Saúde com Qualidade” da Secretaria Municipal de Saúde e nos Anexos 
das Leis nº 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 – que altera o Anexo IV da LDO, e 
5.417/2020 – Revisão do PPA 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.459, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

382.326,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 382.326,00 
(trezentos e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 09003 – Setor de Transportes
1545100492.261 – Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Conv.	R $ 

308.626,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Contr.	R $ 

73.700,00
TOTAL	 R$ 382.326,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo 
Federal/Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, por meio do Termo 
de Convênio nº 897885/2020, para dar cobertura ao Crédito no valor de R$ 
308.626,00 (trezentos e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais).

Art.  3º Para dar cobertura ao Crédito no valor de R$ 73.700,00 
(setenta e três mil e setecentos reais), será utilizado o recurso proveniente da 
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-
Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 99000 – Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 99099 – Reserva de Contingência
9999999999.999 – Reserva de Contingência
9999.99.00.00 - 	 Reserva de Contingência	 R$ 73.700,00
TOTAL	 R$ 73.700,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.460/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 121.424,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 121.424,00 
(cento e vinte e um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07003 – Setor de Ensino Fundamental
1236100082.259 – Apoio Financeiro Às Escolas Municipais 
3350.43.00.00 - Subvenções Sociais	 R$ 121.424,00
TOTAL	 R$ 121.424,00
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Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.461/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 
964.888,61 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 964.888,61 
(novecentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e um centavos), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07005 – Setor de Convênios e Recursos 

Próprios
1236100081.165 – Construção de Escola de Ensino Fundamental
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$ 964.888,61
TOTAL	 R$ 964.888,61

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes Governo Federal/
Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-
FNDE, conforme o Termo de Compromisso PAR-31346, para dar cobertura 
ao Crédito.

Art. 3º Inclui a ação “Construção de Escola de Ensino Fundamental” 
no programa “Compromisso com a Qualidade no Ensino Fundamental” da 
Secretaria Municipal de Educação e nos anexos das Leis nº 4.793/2017 - 
Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
5.426/2020 – que altera o Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 – Revisão do PPA 
2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.462, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
255.694,06 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 255.694,06 
(duzentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e seis 
centavos), necessário para abertura da seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07005 – Setor de Convênios e Recursos 

Próprios
1236100081.160 – Aquisição de Equipamentos e Materiais para 

Escolas de Ensino Fundamental
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Conv.	R $ 

239.999,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Sup.		

R$ 15.695,06
TOTAL	 R$ 255.694,06

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes Governo Federal/
Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-
FNDE, conforme os Termos de Compromissos PAR- 202001642-5 e PAR- 
201800043, Emenda Parlamentar 37250009/2017, para dar cobertura ao 
Crédito no valor de R$ 239.999,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais).

Art. 3º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito no valor de R$ 
15.695,06 (quinze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e seis centavos).

Art. 4º Inclui a Ação “Aquisição de Equipamentos e Materiais para 
Escolas de Ensino Fundamental” no Programa “Compromisso com a 
Qualidade do Ensino Fundamental” da Secretaria Municipal de Educação e 
nos Anexos das Leis nº 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 – que altera o Anexo IV da 
LDO, e 5.417/2020 – Revisão do PPA 2021.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.463/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 696.475,29 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 696.475,29 
(seiscentos e noventa e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte 
e nove centavos), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07005 – Setor de Convênios e Recursos 

Próprios
1236100082.081 – Indenizações e Despesas de Exercícios Anteriores
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições – União 	 R $ 

12.614,68
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3330.93.00.00 - Indenizações e Restituições – Estado	 R $ 
683.860,61

TOTAL	 R$ 696.475,29

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Inclui a Ação “Indenizações e Despesas de Exercícios 
Anteriores” no Programa “Compromisso com a Qualidade do Ensino 
Fundamental” da Secretaria Municipal de Educação e nos Anexos das Leis 
nº 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, 5.426/2020 – que altera o Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 – 
Revisão do PPA 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.464/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 50.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.238 – Apoio ao Setor de Agropecuária
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 50.000,00
TOTAL	 R$ 50.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.465/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 55.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 05000 – Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade Orçamentária: 05001 – Secretaria Municipal de Fazenda 
0412500592.240 – Promover e Incentivar a Arrecadação do ISSQN
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuíta		

R$ 55.000,00
TOTAL	 R$ 55.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.466/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
787.616,49 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
787.616,49 (setecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 09003 – Setor de Transportes
1545100492.261 – Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – Op. Crédito.		  R $ 

787.616,49
TOTAL	 R$ 787.616,49

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Contrato de 
Financiamento nº 399986-43/14, firmado com o Governo Federal/Caixa 
Econômica Federal/Programa Pró-Transporte, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.467/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 80.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200711.177 – Saúde na APAE
3350.43.00.00 - Subvenções Sociais	 R$ 80.000,00
TOTAL	 R$ 80.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.468/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 300.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 200.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 R $ 

100.000,00
TOTAL	 R$ 300.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.469/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 3.147.657,63 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
3.147.657,63 (três milhões, cento e quarenta e sete mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos), necessário para reforço 
da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – MAC		

R$ 3.147.657,63
TOTAL	 R$ 3.147.657,63

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.470/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 251.728,86 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-
Programa, um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 251.728,86 
(duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e seis 
centavos), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições – Convênio	 R $ 

200.000,68
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições – R.P.		  R $ 

51.728,18
TOTAL	 R$ 251.728,86

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit 
Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Inclui o Elemento de Despesas “Indenizações e Restituições” 
na Ação “Manutenção das Atividades da Saúde” no Programa “Fazendo 
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Saúde com Qualidade” da Secretaria Municipal de Saúde e nos Anexos 
das Leis nº 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 – que altera o Anexo IV da LDO, e 
5.417/2020 – Revisão do PPA 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de fevereiro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

PORTARIA 005/2021

“Estabelece horário de expediente da Secretaria Municipal de 
Fazenda, Setor Tributação”.

JOSÉ VALDENIR JOVINO, Secretário Municipal de Fazenda, no uso 
de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a necessidade de limitação do fluxo de pessoas nas 
repartições públicas, medida adotada para minimizar o risco de propagação 
o Coronavírus, pandemia que atinge não só o município de Vilhena-RO, mas 
todo o território Nacional, provocando assim alterações em todos os setores.

CONSIDERANDO que a administração pública, bem como as demais 
esferas, necessita que dê continuidade no desempenho de suas ações, bem 
como um atendimento de qualidade aos munícipes que já se encontram 
desalentado devido à imposição de um novo modo de vida gerado pela 
Pandemia que aflige a população.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer que o expediente do atendimento do Setor de 
Tributação da Secretaria Municipal de Fazenda será das 07h às 13h e 15h às 
17h, no período de 22 de fevereiro a 12 de abril do corrente exercício.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Fazenda, em 19 de fevereiro de 2021.

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretario Municipal de fazenda
Decreto nº 50872/2020

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI NO 5.458, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

AUTORIZA O MUNICÍPIO A PERMUTAR, CEDER E RECEBER 
SERVIDORES EXERCENTES DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do 
artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, Autarquias e 
Fundações Municipais autorizados a permutar, ceder e receber por cedência 
onerosa servidores exercentes de cargos de provimento efetivo da União, dos 
Estados e Municípios, nos seguintes termos:

I - os titulares dos órgãos de origem e destino dos servidores 
referidos no caput deste artigo apresentarão motivação e comprovarão o 
interesse público por escrito ao Chefe do Poder Executivo ou ao Presidente 
do Poder Legislativo;

II - o servidor recebido por permuta será alocado em funções 
assemelhadas ou equivalentes ao seu cargo e perceberá a remuneração 
sempre através do órgão de origem, sem nenhum prejuízo salarial; e

III - o servidor recebido por cedência onerosa, para exercer cargo 
de provimento em comissão ou político, poderá perceber seus vencimentos e 
demais vantagens pelo órgão cedente a serem pagos pelos cofres municipais, 
nos termos do § 2o deste artigo.

§ 1o A aceitação da cedência onerosa será deferida pelo órgão de 
lotação e pela contadoria após comprovada a disponibilidade financeira e 
orçamentária suficiente para pagamento do ônus sem prejuízo das metas de 
resultados fiscais e demais requisitos legais.

§ 2o A remuneração devida ao servidor recebido por cedência 
onerosa deverá ser comprovada mediante certidão, expedida pelo órgão 
cedente, discriminando as verbas salariais devidas e a contribuição 
previdenciária, e outros documentos solicitados pelo órgão cessionário.

§ 3o O disposto no inciso III deste artigo não abrange valores 
decorrentes de atos ou obrigações devidas pelo órgão cedente anteriores e/
ou posteriores à cedência.

§ 4o O servidor recebido por cedência onerosa para ocupar cargo 
de secretário municipal deverá optar pelo subsídio de agente político ou pela 
remuneração do cargo efetivo de origem.

§ 5o O servidor recebido por cedência onerosa para ocupar cargo 
de provimento em comissão deverá optar pela remuneração do cargo em 
comissão ou pela remuneração do cargo efetivo, acrescido da gratificação de 
representação do cargo de provimento em comissão.

§ 6º O servidor recebido por permuta poderá ser designado para o 
exercício de função gratificada/confiança, remunerada pelo Município.

§ 7o O servidor recebido por cedência onerosa, amparado por 
regime próprio de previdência social, a este permanecerá vinculado, 
cabendo ao órgão cessionário o recolhimento da contribuição previdenciária, 
obedecidas as regras de contribuição do órgão cedente.

Art. 2o A permuta, a cedência e o recebimento por cedência onerosa 
serão por prazo determinado, fixado a critério dos órgãos de origem e destino, 
podendo ser prorrogado de acordo com o interesse público.

Art. 3o A permuta e o recebimento por cedência onerosa poderão 
ser revogadas antecipadamente por interesse dos órgãos de origem e 
destino, por qualquer dos servidores envolvidos ou por quaisquer outras 
formas previstas no decreto ou portaria.

Parágrafo único. Retornando um dos servidores permutados ao 
seu órgão de origem, considera-se revogada a permuta em relação ao outro.

Art. 4o Os Poderes Executivo e Legislativo, as Autarquias e 
Fundações Municipais poderão receber servidores efetivos federais para 
exercerem cargo de provimento em comissão ou cargo político, conforme ato 
normativo de localização, expedido pelo Estado de Rondônia ou pela União.

Parágrafo único. O servidor receberá sua remuneração por meio 
do órgão cedente, exceto quanto às verbas relativas à nomeação para cargos 
em comissão ou agente político, que serão pagas pelo Município.
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Art. 5o A permuta, a cedência e os recebimentos por cedência e por 
localização só se efetivarão mediante a concordância expressa dos servidores 
envolvidos e dos órgãos de origem e destino, desde que os servidores não 
estejam respondendo a processo de sindicância ou administrativo disciplinar.

Parágrafo único. O servidor em estágio probatório poderá ser 
permutado, cedido ou recebido, ficando suspenso seu estágio probatório e a 
avaliação de desempenho.

Art. 6o A permuta, a cedência e o recebimento serão homologados 
por meio de decreto do Chefe do Poder Executivo e por portaria do Presidente 
do Poder Legislativo.

 
Art. 7o Os servidores permutados e recebidos equiparam-se aos 

servidores efetivos municipais quanto aos direitos e deveres.

§ 1o Não se estende aos servidores referidos no caput deste artigo 
os direitos e vantagens previstos em Estatuto e Plano de Carreira, Cargos e 
Salários dos Servidores Públicos Municipais, salvo previsão expressa em lei.

§ 2o A jornada de trabalho dos servidores de que tratam os artigos 
1o e 4o desta Lei será estabelecida pelo respectivo órgão de lotação.

§ 3o A obrigação do fornecimento do auxílio transporte ou diária de 
viagem a serviço deverá ser satisfeita pelo órgão de lotação.

Art. 8o Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos 
agentes responsáveis dos órgãos de origem e destino.

Art. 9o Aplicam-se, no que couber, as regras dispostas nesta Lei às 
permutas e cedências e aos recebimentos de servidores por cedência e por 
localização que estejam em vigor na data de publicação desta Lei.

Art. 10. Os servidores municipais cedidos serão regidos pelas 
disposições contidas na Lei Complementar no 007, de 24 de outubro de 1996, 
e pelo disposto no inciso I do artigo 1o e artigos 2o e 5o desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Ficam revogadas as Leis nos 2.533, de 9 de dezembro de 
2008; 2.590, de 9 de abril de 2009; e 4.761, 7 de dezembro de 2017.

                                                                Gabinete do Prefeito, Paço 
Municipal

                                                              Vilhena (RO), 19 de fevereiro 
de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

           Márcia Helena Firmino                                        Welliton Oliveira 
Ferreira

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO     SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

PORTARIA N.º 024/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESPECIALIZAÇÃO POR CONCLUSÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO DE DEPARTAMENTO 
PESSOAL, 20% (VINTE POR CENTO), DO VENCIMENTO 
BÁSICO.

		                        O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL 
ALBINO WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
Decreto nº 43.553/2018,

		
R E S O L V E

              Art. 1.º Conceder Pagamento de Gratificação por Especialização 
por Conclusão de Pós Graduação em Administração De Departamento 
Pessoal, de 20% (vinte por cento), do vencimento básico, conforme art. 26 
da Lei Complementar 203/2014, para a servidora JOSIANE MATOS SILVA, 
lotada no SAAE- Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Vilhena-RO.

	
			   Parágrafo único. A gratificação é sobre 

o Cargo de Agente Administrativo – Grupo Ocupacional: Apoio Técnico 
e Administrativo – ATA - 300, Código ATA - 301, conforme Processo 
Administrativo nº 059/2021.

                                     
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagem à 01 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Adjunto.

Vilhena - RO, 19 de fevereiro de 2021.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 025/2021
                          

NOMEIA MILEIDE QUEIROZ DOURADO NO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
IMPRENSA E COMUNICAÇÃO.

           O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei e Decreto 43.553/2018,

 R E S O L V E

 Art. 1.º Nomear MILEIDE QUEIROZ DOURADO, inscrito (a) no 
CPF nº 038.286.822-60, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO – CPC - 7, do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 05 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 19 de fevereiro de 2021.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/SAAE/2021

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 14/2021/SAAE, destinado 
ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL HIDRÁULICO, referente ao Pregão Eletrônico nº 003/
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SAAE/2021, e ata da Sessão Pública do Pregão. HOMOLOGO o julgamento e Adjudicação proferida, em favor das empresas: C. E. MACEDO COMÉRCIO 
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI o valor de R$ 139.265,00 (cento e trinta e nove mil duzentos e sessenta e cinco reais), SANCHES & GONÇALVES 
LTDA  - ME o valor de R$ 287.129,50 (duzentos e oitenta e sete mil cento e vinte e nove reais e cinquenta centavos), RTM COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA o valor de R$ 4.845,00 (quatro mil oitocentos e quarenta e cinco reais), ARROBA AGRONEGÓCIOS LTDA o valor de R$ 
43.583,00 (quarenta e três mil quinhentos e oitenta e três reais),  TALENTOS D’ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS ASSESSORIA LTDA o valor de R$ 
42.102,50 (quarenta e dois mil cento e dois reais e cinquenta centavos), CONEXPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS DO PARANÁ EIRELI o 
valor de R$ 194.876,04 (cento e noventa e quatro mil oitocentos e setenta e seis reais e quatro centavos), N.V. VERDE EIRELI o valor de R$ 37.231,00 (trinta 
e sete mil duzentos e trinta e um reais), SANEFOUR ALMEIDA HIDRÁULICA LTDA o valor de R$ 3.770,00 (três mil setecentos e setenta reais) obedecendo 
assim as demais condições da proposta e todos os requisitos cabíveis no Edital. Publique-se.

			   Vilhena / RO, 18 de fevereiro 2021.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

CL - Controladoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021/PMV 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, 

DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 018/2021/PMV 
- EXCLUSIVO,    do tipo MENOR   VALOR TOTAL  POR LOTE, regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019  que, conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no que se aplica  as licitações na modalidade 
Pregão,   subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações  e demais exigências 
contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 493/2021/SEMED.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES E OUTROS MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EXTINTORES DE 

PAREDE, PARA ATENDER AS  DEMANDAS DAS   ESCOLAS DA REDE  MUNICIPAL,   ATRAVÉS DA SEMED, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 14.538,28
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 19/02/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  04/03/2021,  a partir  das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 04 de  março de 2021, a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  04 de março de 2021, a partir das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima 
mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido 
deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 
– e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 18 de fevereiro  de  2021.
	

           Paulo Augusto de Arruda Fainello
           PREGOEIRO
           Dec. nº 46.679/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 005-2021

Processo número: 4139/2020/SEMUS
Licitação: Pregão Eletrônico  nº 168/2020/SEMUS/SRP

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO FRÂNCES E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
PISCINA VISANDO ATENDER ÁS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO DE PORTO VELHO, UNIDADE VINCULADA A SEMUS, POR UM PERÍODO DE 12 
MESES,   POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,  DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DE EDITAL.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob 
nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-32, residente e domiciliado em Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
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CNPJ sob nº. 21.467.008/0001-32, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. Afonso Emerick Dutra, portador da Cédula de Identidade 
RG sob nº. M-7.174.202 SSP/MG e CPF sob nº 420.163.042-00, residente e domiciliado à Rua 29-7, ST Chac. Pires de Sá, nº 103, ST 110, QD 103, LT 001, 
nesta cidade de Vilhena – RO, e do outro lado a empresa ECOLIM EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 17.221.558/0001-08, com sede na 
Rua Tenente Brasil, Nº 510, Bairro: Centro, na cidade de JI-PARANÁ/RO, daqui a diante simplesmente, tendo como representante o Sr; (a) ALEXANDER 
ALVES GUIMARAES, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 928096  SSP/RO e CPF sob nº 981.741.777-87, residente e domiciliado na cidade de JI-
PARANÁ/RO,adjudicatária do Pregão Eletrônico  para   Registro de Preços nº   168/2020,  doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de comum 
acordo,  Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO FRÂNCES E MATERIAL 
DE LIMPEZA PARA PISCINA VISANDO ATENDER ÁS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO DE PORTO VELHO, UNIDADE VINCULADA A SEMUS, POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES,   POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,  DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA 
– ANEXO I DE EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços terá vigência de 12  meses a partir da data da  publicação da Imprensa Oficial do Município (DOV). 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal  nº 
8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010,  Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 – Pleno do TCE –RO.

A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que ao 
utilização dos produtos  dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

Será permitido  “carona”, de acordo com a legislação vigente, desde que cumpridos todos os requisitos do Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/
RO e do Acórdão nº 072/2011 TCE/RO.

Será permitido  a liberação de apenas uma  solicitação de carona  por  unidade solicitante (órgão), condicionada  a concordância  do detentor do 
registro de preços e aos limites estabelecidos em lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO 

De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado   formalizarão o procedimento para aquisição dos itens,  conforme  o pedido   formulado, 
justificado e assinado   pelo responsável   e pelo Secretário da pasta  e emitirá  nota de empenho e o respectivo contrato  de fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 	 Os  preços registrados são os seguintes: 

LOTE 01
ECOLIM EIRELI

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ 
Unt

R$ Tt.

1 CLORO GRANULADO (BALDE 
10 KG) A BASE DE HIPOCLORITO DE 
CÁLCIO C/ 65% DE CLORO ATIVO 
DESTINADO AO TRATAMENTO DE 
ÁGUA DE PISCINA. REGISTRO NA 
ANVISA.

UNID CLOR 
UP 6 R$ 

162,22
R$ 

973,32

2 ALGICIDA DE MANUTENÇÃO: 
COMPOSIÇÃO DE POLIDICLORETO 
(2-HIDROXI ETILENO2- HIDROXI 
PROPILENO DIMETIL IMINO 
METILENO), DILUENTE CORANTE 
E ESPESSANTE COM VALIDADE 
MÍNIMA DE ATÉ 24 MESES APÓS 
DATA DE ENTREGA, CADA UNIDADE 
CONTENDO 1 LITRO. REGISTRO NA 
ANVISA.

UNID SUPERPOOL 10 R$ 
17,90

R$ 
179,00

R$ 
1.152,32

DESERTO
LOTE 02

ITEM Discriminação Und Qtde

1

PENEIRA PARA LIMPEZA DE PISCINA - PENEIRA CATA 
FOLHAS ARMAÇÃO METÁLICA COM CABO (TIPO BOLSA), 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 29 CM DE COMPRIMENTO E 34 CM DE 
LARGURA E CABO 1,5 M MÍNIMO.

UNID 2



DOV Nº 26Vilhena-RO,  sexta-feira, 19.02.2021 Diário 	     Oficial  3172

2 MANGUEIRA PARA ASPIRAR PISCINA MANGUEIRA 
FLUTUANTE SILICONADA 1 ¹/² POL- 15 METROS.

UNID 1
3 CABO TELESCÓPICO - MATERIAL ALUMÍNIO, 

COMPRIMENTO 6 M, TIPO CABO REGULÁVEL
UNID 2

DESERTO
LOTE 03

ITEM Discriminação Und Qtde

1 ESCOVA LIMPEZA GERAL - ESCOVA CURVA DE AÇO INOX 
PARA FIXAÇÃO EM QUALQUER VARA TELESCOPIA COM MEDIDAS 
MÍNIMAS: 40CMX15CM.

UNID 1

2 ESPONJA PARA LIMPEZA DE PISCINA, MATERIAL DA 
ESPONJA DE LIMPEZA: ESPUMA; SUPERFÍCIE DE LIMPEZA: 
BORDAS DE PISCINA; TIPO DE ABRASÃO: REMOÇÃO DE 
RESÍDUO MEDIDAS MÍNIMAS: ALTURA: 4,5CM; LARGURA: 8,5CM; 
COMPRIMENTO: 14CM.

UNID 2

DESERTO
LOTE 04

ITEM Discriminação Und Qtde

1
PÃO FRANCÊS KG 960

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal devidamente certificada pelo setor competente, após 
análise e liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 
o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:
a) a descrição do objeto;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.
c) marca, prazo de validade, número do registro no órgão competente (quando houver).

CLÁUSULA QUINTA – FORMA, PRAZO, GARANTIAS, LOCAL E  CONDIÇÕES  DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS (CONFORME ITEM  
05 DO TR)

A entrega dos materiais que formam o objeto desse Termo de Referência é de responsabilidade da empresa fornecedora e ocorrerá em sua integralidade 
de qualidade e quantidade aqui estipulados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
Os preços registrado dos produtos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além daquelas determinadas por Lei, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações 
da futura Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir:

a)	 Comunicar a Contratante verbalmente e por escrito imediatamente, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo 
temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por 
motivo de caso fortuito ou de força maior;

b)	 Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;
c)	 Substituir a mercadoria imediatamente, após notificação formal, que estiverem em desacordo com as especificações deste edital, seus anexos 

e com a respectiva proposta, ou que apresentem vício de qualidade;
d)	 Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos produtos com as devidas garantias inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens desta 

licitação a outra empresa;
e)	 Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou 

vierem a incidir a presente contratação;
f)	 Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na entrega dos materiais;
g)	 Caso, a qualquer tempo a Contratante ou a Contratada, sejam favorecidas com benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as 

vantagens auferidas refletirão em uma redução de preço;
h)	 Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na 

licitação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  - Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 
a Contratante se obrigará:

a) Fornecer a Contratada os dados e os elementos necessários ao fornecimento do produto;
b) Acompanhar a entrega dos materiais de acordo com a Nota de Empenho, podendo recusar qualquer produto de má qualidade ou 

que não esteja de acordo com as normas ou descrições constantes neste termo;
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c) Notificar por escrito, a empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada no recebimento do produto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela contratada que estejam fora das especificações e qualificações mínimas 

exigidas pela minuta;
e) Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa vencedora.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal 
devidamente certificada pelo setor competente (Coordenador da Casa de Apoio de Porto Velho), após análise e liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Trabalhista (CNDT);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente 
até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:
a) a descrição do objeto;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, 
com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.

Sub-cláusula Primeira: poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Sub-cláusula Segunda: da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Órgão 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 14001 - Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde
Sub-função 302 – Assistência Hospitalar
Fonte de 

Recurso
10.020.047 – Manutenção das Atividades da Saúde

P r o j e t o / 
atividade

2111– Manutenção das Atividades da Saúde

N a t u r e z a 
despesa

3.3.90.30 – Material de Consumo

As despesas decorrentes  para aquisição dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços,  correrão por conta de recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Saude e dos setores a ela vinculados de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas 
justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

	 Á CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais, (ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem 
prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes):

I.	 Advertência; 

II.	 Multa moratória, nos seguintes percentuais:

a)	 No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

b)	 Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

c)	 No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do 
contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias;

d)	 Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor 
do contrato;

e)	 Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, 
poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f)	 Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave 
prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

III.	 Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:

a)	 Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;

b)	 Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando em consideração para 
fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida - aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas;
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c)	 Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar 
o contrato no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE.

IV.	 Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei n° 
8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V.	 Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei n° 8.666/93; 

	 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

	 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte da 
CONTRATADA, na forma da lei.

	 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

	 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos casos e condições especificados 
no § Iº do art. 57 da Lei n° 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários 
à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que a enseja, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 
competente prorrogação.

	 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.

	 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados na execução contratual, até o exaurimento 
do processo administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 
contratada perante o CONTRATANTE, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.

	 Os procedimentos a serem adotados, no âmbito do Município de Vilhena para a apuração de falta contratual no fornecimento de bens e 
serviços, observarão o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes.

	 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Vilhena, Suspensão Temporária de Participar em 
Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CADFILM.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
judiciais provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGÊNCIA

O Termo de Referência  e tudo que nele estiver disposto  é  parte  integrante  desta ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal 10.024/2019 nº e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.052/2009, nº 19.054/2009, 21.755/2010. Justos e contratados,  
firmam a presente ata de registro de preços, em 02 vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos 
necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/ Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: ECOLIM EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 17.221.558/0001-08, com sede na Rua Tenente Brasil, Nº 510, 

Bairro: Centro, na cidade de JI-PARANÁ/RO, daqui a diante simplesmente, tendo como representante o Sr; (a) ALEXANDER ALVES GUIMARAES, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 928096  SSP/RO e CPF sob nº 981.741.777-87, residente e domiciliado na cidade de JI-PARANÁ/RO.

_____________________________
Afonso Emerick Dutra

Secretario Municipal de Saúde

	
_____________________________
ALEXANDER ALVES GUIMARAES 

ECOLIM EIRELI 
ADMINISTRADOR
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SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

       O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna público
 a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

52.624/2021 MARIA APARECIDA DA SILVA 31 52 19
52.625/2021 LURDES CARNEIRO PEREIRA DE ARAUJO 17 06 14
48.495/2013 MARIA NUNES COSTA 03-A 31 20
52.628/2021 LAURITA AUGUSTINHA DE SOUZA 17 14 20
52.630/2021 CLAIR DE FATIMA MARTINS E NEIVA ROSANE ZAFFARI 08 01 7-A
52.629/2021 WALDER DOURADO DA SILVA 02 11 01
52.614/2021 ROSA MARIA DE BRITO 17 36 15
52.622/2021 RHUAM LUCAS INACIO DA SILVA 39 16-A 19-RM
52.623/2021 EDNALDO ZUZA DA SILVA 03 33 15
46.099/2009 ELAINE CABRAL DA SILVA 35 14-A 19-RM
52.633/2021 ROSANGELA LEMOS DOS SANTOS e ELISANGELA LEMOS DOS 

SAMTOS
01 10 20

52.631/2021 ALDIERIS FONSECA DA SILVA 02 13 03-VO
52.632/2021 LUZIA MACEDO DE ARAUJO BEZERRA 09 e 10 103 02

Vilhena/RO, 19 de fevereiro de 2021

Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Municipal de Terras

Decreto n. 49.887/2020

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof.ª Vilma Vieira
  

PORTARIA Nº 002/2021       
              	         
CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA VILMA VIEIRA

DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE RECEBIMENTO 
DE PRODUTOS, BENS E SERVIÇOS DO PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
VILHENA (PAFEMV), CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Marly da Cunha Miranda, Presidente do Conselho Escolar Professora Vilma Vieira, no exercício regular do seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros do Conselho Escolar: CLEITON EDUARDO PECINATO DE CASTRO, RG: 809.521 SSP/RO, CPF: 771.507.162-53, MARINÊS 
DE SOUZA SILVA, RG: 879.439 SSP/RO, CPF: 755.076.922-20 e KETTI MICHELLE COSTA RG: 746.063 SSP/RO, CPF: 754.452.122-20 para compor 
Comissão de Recebimento de produtos, bens e serviços contratados com recursos do PAFEMV, nos termos do Art. 11 conforme estabelecido pela Lei Municipal 
5.024 de 20 de dezembro de 2018, Portaria 002/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.
Vilhena /RO, 18 de fevereiro de 2021.

__________________________
Marly da Cunha Miranda

Presidente do Conselho Escolar

EDITAL 003/2021
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROJETO 001/2021

Nos termos da legislação em vigor a presidente do Conselho Escolar Professora Vilma Vieira de Vilhena, a Sra. Marly da Cunha Miranda por intermédio 
deste, torna-se público para conhecimento dos interessados que estará realizando pesquisa de preço visando à contratação de Serviços Técnicos 
Profissionais (Contador). Os interessados deverão solicitar o edital e o formulário de pesquisa de preço pelo e-mail: escolavilmavieira@hotmail.com, retirar 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, ou diretamente na secretaria da escola localizada na Rua 919, nº 2332, Quadra 03, Setor 09-A, Bairro 
Aripuanã, CEP: 76.985-484 no município de Vilhena/RO, telefone 3319-7036 ou 69-98100-6921 no horário das 07h00min às13h00min. Serão utilizados os 
recursos provenientes do Programa de Apoio as Escolas Municipais de Vilhena/ PAFEMV. Os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação 
e as propostas comerciais serão recebidas pela Comissão e/ou membros do Conselho Escolar até as 13h00min do dia 25 de fevereiro de 2021, e serão 
abertos em sessão pública no dia 26 de fevereiro de 2021, pontualmente às 9h00min na sede da escola no endereço supramencionado e o critério para a 
escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da regularidade fiscal.
                                                       

 Vilhena/RO, 19 de fevereiro de 2021.

____________________________________________________
Marly da Cunha Miranda

Presidente do Conselho Escolar 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

A Presidente do Conselho Escolar Professora Vilma Vieira, através da Comissão Especial de Recebimento de Produtos, Bens e Serviços para Licitação, 
convida V.S.ª a apresentar proposta de preço para: O ITEM DO ANEXO I objeto de cotação PROJETO 001/2021 os elementos de despesas para contratação 
de Empresa Especializada na prestação de serviços contábeis e fiscais, serão pagos pelo recurso do Programa de Apoio Financeiro às Escolas Municipais/
PAFEMV de acordo com as disposições contidas na Lei 8.666/93, com as alterações implementadas pela Lei 8.880/94, depositado na conta corrente nº 60.539-
5 – Agência nº 1182-7 - Banco do Brasil, conforme as condições seguintes:
		
01		  TERMOS DE REFERÊNCIA

1.1. A contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços contábeis e fiscais serão de acordo com as condições contidas na proposta de pesquisa 
preço em anexo.
1.2. Data: 25/02/2021 até as 13h00min, local de recebimento das propostas na secretaria da Escola Professora Vilma Vieira, à Rua 919, Nº. 2332, Quadra 03, 
Setor 09-A, Bairro Aripuanã, CEP: 76.985-484 no município de Vilhena/RO. 
1.3.	 Esclarecimentos e informações sobre o Edital aos licitantes serão fornecidos na E.M.E.F Professora Vilma Vieira, diariamente das 7h00min 
às 13h00min, ou através dos telefones 69-98100-6921 ou 3322-7036, cópia do instrumento convocatório será afixada no quadro de avisos da escola e 
divulgadas nas redes sociais. Os interessados também poderão solicitar o edital e o formulário de pesquisa de preço pelo e-mail: escolavilmavieira@hotmail.
com, retirar no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, ou diretamente na secretaria da escola localizada na Rua 919, nº 2332, Quadra 03, Setor 09-A, 
Bairro Aripuanã, CEP: 76.985-484 no município de Vilhena/RO.
1.4.	 Da proposta deve constar: 
a)	 Nome e endereço do proponente (razão social), CNPJ e número de telefone;
b)	 Prazo de entrega;
c)	 Prazo de validade da proposta;
d)	 Assinatura ou rubrica do responsável pela empresa.
1.5.	 Tipo de cotação - menor preço.
1.6.	 Prazo de validade da proposta: 30 dias.
1.7.	 Prazo de entrega: 10 dias.
1.8. Realização da cotação – para atender as demandas da escola, as despesas decorrentes da contratação do fornecimento, objeto desta cotação, correrão 
à conta de recursos provenientes do Programa de Apoio Financeiro às Escolas Municipais/PAFEMV, depositado na conta corrente Nº 60.539-5 – Agência nº 
1182-7 - Banco do Brasil.

02	     DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

2.1.	 Pessoa Jurídica do ramo que atenda aos requisitos mínimos necessários poderá concorrer.

03	     LOCAL, DIA E HORA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.1. Até o dia 25/02/2021, às 13h00min, os fornecedores deverão comparecer a Escola Professora Vilma Vieira, CNPJ nº 01.101.983/0001-15, que tem 
sede à Rua 919, nº. 2332, Quadra 03, Setor 09-A, Bairro Aripuanã, CEP: 76.985-484 no município de Vilhena - Estado de Rondônia, onde apresentará 02 
(dois) envelopes lacrados, envelope 01 - da Habilitação com as Certidões de Regularidade Fiscal: 1- Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 2- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 3- Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 4- Certidão 
Municipal e 5- Certidão Estadual. E envelope 02 - da Proposta com o formulário de pesquisa de preço, lacrados e subscritos da seguinte forma:
E.M.E.F. PROFESSORA VILMA VIEIRA
Rua. 919, nº 2332 – Bairro Aripuanã
CEP _76985-484, Vilhena/RO
Edital 004/ 2021 Cotação
Envelope de proposta de preços / envelope de habilitação
(Indicar o CNPJ da Empresa junto à Razão Social)
3.2. A Proposta deverá constar a proposta de preço elaborada no computador, ou manuscrito sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

mailto:escolavilmavieira@hotmail.com
mailto:escolavilmavieira@hotmail.com
mailto:escolavilmavieira@hotmail.com
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3.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional.
3.4. Os envelopes com as Certidões para o presente certame serão recebidos pela Comissão Especial e/ou membros do Conselho Escolar, no prazo e horário 
estabelecidos no subitem 1.2.
3.5.	 As propostas para o presente certame serão recebidas pela Comissão Especial e/ou membros do Conselho Escolar, no prazo e horário estabelecidos 
no subitem 1.2.

04		  DO PROCEDIMENTO DA COTAÇÃO

4.1. No local, hora e data estabelecidos, 26/02/2021 às 09h00min, na Escola Professora Vilma Vieira, CNPJ nº 01.101.983/0001-15, Rua 919, nº. 2332, Quadra 
03, Setor 09-A, Bairro Aripuanã, CEP: 76.985-484 no município de Vilhena - Estado de Rondônia. A Comissão Especial de Recebimento de Produtos, Bens e 
Serviços junto com o Conselho Escolar, em sessão pública, abrirá os envelopes lacrados a que se refere o subitem 3.1.
4.2. A Comissão Especial de Recebimento de Produtos, Bens e Serviços juntamente com o Conselho Escolar, após a consulta “Análise da documentação”, 
informará aos presentes as propostas dos fornecedores.
4.3. A reunião de abertura dos envelopes será lavrada em Atas circunstanciadas que mencionarão todas as propostas apresentadas, as reclamações e 
impugnações feitas, e as demais ocorrências.
4.4. As dúvidas que surgirem durante a reunião será, a juízo do Presidente do Conselho Escolar, por este resolvidas na presença dos fornecedores, ou deixadas 
para ulterior deliberação, devendo o fato ser registrado em Ata, em ambos os casos.

05		  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. No julgamento das propostas, onde a defesa do interesse do serviço público será o princípio básico, a Comissão Especial de Recebimento de Produtos, 
Bens e Serviços e o Conselho Escolar considerarão o que determina o Inciso I do parágrafo primeiro do artigo 45 da Lei 8.666/93, quando será declarado 
vencedor a empresa que apresentar a proposta de acordo com as especificações do Anexo I do presente Edital e ofertar menor preço.
5.2. No caso de ocorrência de divergência entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão sempre os valores indicados por extenso.
5.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério de classificação dar-se-á conforme o parágrafo 2º do Artigo 45 da Lei nº 8.666/93.
5.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao disposto nos Incisos I e II do Artigo 48 da Lei nº 8.666/93, o Edital 004/2021 e seus Anexos.
5.5. Fica assegurado ao Presidente o direito de revogar ou anular a cotação em conformidade com o estabelecido no Artigo 49 da Lei nº 8.666/93.
5.6. Nos termos do parágrafo 5º do Artigo 43 da Lei 8.666/93, a Comissão Especial de Recebimento de Produtos, Bens e Serviços até a assinatura do contrato 
ou documento substituto, poderá desclassificar qualquer licitante, por despacho fundamentado.

06		  DOS RECURSOS

6.1.	 Os recursos interpostos das decisões proferidas pela Comissão Especial de Recebimento de Produtos, Bens e Serviços somente serão acolhidos nos 
termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93.

07		  DA ADJUDICAÇÃO

7.1. A Aquisição de Serviços Técnicos Profissionais, especificada no Anexo I deste Edital será contratada com a empresa classificado menor preço.
7.2. A autorização para a execução de serviço ocorrerá a partir do momento em que o executante receber a Adjudicação pela Comissão Especial de Recebimento 
de Produtos, Bens e Serviços, juntamente com a ordem de serviço e assinar o contrato por 12 meses.

08		  DO PAGAMENTO

8.1. Atendido o item 9.3. do Edital 004/2021 ESCOLA PROFESSORA VILMA VIEIRA situada na cidade de Vilhena/RO, processará o pagamento, que será 
efetuado pela Presidente do Conselho Escolar juntamente com a Tesoureira após conferência dos documentos fiscais e deliberação da Comissão Especial de 
Recebimento de Produtos, Bens e Serviços juntamente com o Conselho Fiscal.

09		  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS

9.1. À Comissão Especial de Recebimento de Produtos, Bens e Serviços juntamente com o Conselho Fiscal e Conselho Escolar caberão à verificação de que 
foram cumpridos os termos deste Termo de Referência e demais requisitos.
9.2. O recebimento efetivar-se-á nas dependências da escola por membros da Comissão Especial de Recebimento de Produtos, Bens e Serviços previamente 
designados.
9.3.	 O recebimento definitivo dar-se-á após 24 (vinte e quatro) horas do recebimento provisório. Durante este período a Comissão Especial de Recebimento 
de Produtos, Bens e Serviços poderão exigir a substituição de qualquer dos materiais/trabalhos que não estejam de acordo com as especificações do Anexo I 
do presente Edital.

10		  DAS PENALIDADES

10.1. O Conselho Escolar poderá aplicar as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, garantida a defesa.
10.2. Além das penalidades previstas em Lei, ao fornecedor inadimplente por atraso será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor do 
contrato, além de juros de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso.

11		  REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA COTAÇÃO

11.1. O Conselho Escolar Professora Vilma Vieira reserva o direito de, no interesse do Serviço Público, sem que os fornecedores caibam quaisquer tipos de 
reclamações:

a) 	 adiar a data de abertura da presente cotação.
b) 	 alterar as condições da cotação, especificações técnicas e outros elementos que dizem respeito a presente cotação.                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                                                            

11.2. A cotação somente poderá ser revogada por razões do interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e fundamentado.
11.3. Constatada a ilegalidade de ato pertinente a esta cotação, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado, a mesma 
será anulada, induzindo à anulação do contrato, se houver.
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11.4. O desfazimento do procedimento de cotação, por anulação ou revogação, importa em contraditório e ampla defesa das empresas que dele participaram.

12		  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos nesse Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Se este recair em dia sem expediente na 
ESCOLA PROFESSORA VILMA VIEIRA, o término ocorrerá no primeiro dia útil subsequente.
12.2. A participação na cotação implica na aceitação integral e irretratável dos termos desta carta Convite, seu Anexo I, bem como a observância dos 
regulamentos administrativos e das Normas Técnicas Gerais e Especiais da Secretaria de Estado da Educação.

13		  DA FORMALIZAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

13.1. O Conselho Escolar convocará o interessado para assinar o termo do contrato como previsto no Artigo 64, que poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas previstas no Artigo 65 e executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas previstas na Lei 8.666/93.

Vilhena, 19 de fevereiro de 2021.

____________________________________________________
Marly da Cunha Miranda

Presidente do Conselho Escolar 

______________________________________________________
Selvina Nonato da Silva Afonso
Tesoureira do Conselho Escolar

ANEXO II
PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 001/2021

1. INTRODUÇÃO.

Em cumprimento ao Artigo 7º c/c Artigo 6º, inciso IX da Lei nº 8.666/93 alterada pela Lei nº 8.883/94, elaboramos o presente Projeto Básico, que tem como objetivo 
servir de subsídio, para que, no processo legal seja efetivada a contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços contábeis e fiscais para atendimento ao Conselho 
Escolar Professora Vilma Vieira, no exercício de 2021, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade e a legislação vigente. Para assegurar a lisura do procedimento 
serão realizadas cotações de preço em três ou mais estabelecimentos. 

2. FONTE DE RECURSO

As despesas serão custeadas com recursos do Programa de Apoio Financeiro às Escolas de Vilhena (PAFEMV), este recurso será repassado 
diretamente a Unidade Escolar em conta específica.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Constitui objeto deste Projeto Básico/Executivo Aquisição de Serviços Técnicos Profissionais, que visa deixar as contas em ordem da Escola Professora Vilma Vieira.

4. JUSTIFICATIVA

O Conselho Escolar Professora Vilma Vieira justifica a Aquisição de Serviços Técnicos Profissionais, devido ao grande número de exigências cobradas pelo fisco, são 
diversas declarações, informações e exigências as quais as Empresas, Associações e Organizações Brasileiras são obrigadas a prestar a diversos órgãos do Governo Federal no 
decorrer de todo exercício financeiro, e em relação ao Terceiro Setor que é o caso do Conselho da Escola Professora Vilma Viera nada difere aos demais. É de conhecimento de 
todos que a maior parte das receitas recebidas pelas organizações do terceiro setor são oriundas de repasses e doações, portanto, se faz extremamente necessário que a mesma 
se mantenha regular perante aos órgãos competentes a todo o tempo, visto que a regularidade é requisito básico,necessário e primordial para que a mesma receba boa parte de 
recursos como por exemplo o Programa de Apoio Financeiro às Escolas Municipais de Vilhena – PAFEMV, e as emendas parlamentares.

Portanto este serviço se faz necessário para o andamento da parte administrativa da Escola Professora Vilma Vieira, uma vez que se trata de um trabalho complexo e 
que não dispomos de pessoa qualificada para realização do mesmo, sendo assim, justificamos a contratação de Empresa Especializada para a prestação do serviço.

5. DO OBJETO

Constitui objeto deste Projeto básico/executivo a contratação de uma Empresa Especializada para Prestação de Serviços Contábeis e Fiscais em 
conformidade com a descrição abaixo:

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
Prestação de Serviços de Assessoria Contábil e 
Fiscal pelo período de 12 meses, incluindo a entrega 
de todas as declarações e demais obrigações 
necessárias à manutenção da regularidade, bem 
como a emissão de relatórios de acompanhamento 
e outras orientações correlatas. 

Meses 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00
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ITEM  DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

TOTAL R$ 2.400,00

	

6. DO VALOR

O valor estimado para contratação de Serviços Técnicos e Profissionais referente ao ano de 2021 é de R$ 2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais), 
considerando o limite de gasto mensal máximo para tal finalidade de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme disposto no § 2, do Art. 6º da Portaria 002/2021/
SEMED. O equivalente o valor total para contratação do serviço será de R$ 2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais) ao ano. 

7. DO PRAZO DA ENTREGA

			  Qualquer empresa do ramo que atenda aos requisitos mínimos necessários poderá concorrer, sendo que caso haja interesse o mesmo deverá 
entregar sua proposta em envelope lacrado e identificado com o número de projeto/executivo e formulário de pesquisa de preço nº 001/2021, até as 13h00min 
do dia 25 de fevereiro de 2021, na sede da escola Professora Vilma Vieira localizada na Rua 919, nº 2332, Quadra 03, Setor 9-A, Bairro Aripuanã, Vilhena/RO. 
Os envelopes serão abertos na escola, em endereço supracitado, no dia 26 de fevereiro às 9h00min, momento este que o concorrente poderá estar presente 
para acompanhamento da abertura dos mesmos. Após, abertura do envelope será conferida e certificada a regularidade fiscal da Empresa mediante a emissão 
e conferência das seguintes certidões:

1-	 Certidão Conjunta de Débitos Relativas aos Tributos Federais e à Dívida Ativa; 

2-	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;                                                                                     

3-	  Certidão de Regularidade do FGTS – (CRF);

4-	 Certidão Negativa de Débitos Municipais;

5-	 Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

Caso a empresa detentora da melhor proposta não apresente alguma das certidões acima relacionadas, o Conselho Escolar procederá pela consulta 
online da certidão faltante no momento da abertura dos envelopes, se constatada a irregularidade a empresa será imediatamente desclassificada, caso haja 
impossibilidade de verificação da certidão faltante a empresa será desclassificada, mediante deliberação do Conselho Escolar seguido de registro devidamente 
justificado em ata. Após comprovação da regularidade, será lavrada a ordem de serviços e entregue ao vencedor, que deverá iniciar imediatamente a prestação 
dos serviços. O Conselho Escolar convocará a empresa ganhadora para assinar o termo do contrato por período de 12 meses (um ano). 

8. DO PAGAMENTO

O Conselho Escolar Professora Vilma Vieira efetuará o pagamento conforme convencionado em contrato, mensalmente ou semestral por meio 
de Transferência Eletrônica mediante apresentação de Nota Fiscal, comprovação de regularidade fiscal, e após a aprovação da comissão de recebimento 
conforme disposto no Artigo 12 da Portaria nº 02/2021/SEMED, em até 10 dias.
			   

9. PROJETO BÁSICO

O presente Projeto Básico foi elaborado por Marly da Cunha Miranda e segue assinado pelo Presidente e Tesoureiro do Conselho Escolar Professora 
Vilma Vieira, ciente e de acordo com os termos aqui apresentados.

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A aquisição de Serviços Técnicos e Profissionais, (conforme descrição do objeto) será de acordo com o presente Projeto Básico e só poderá sofrer 
alteração contratual desde que verificado a legalidade e os autos encaminhados ao Conselho Escolar Professora Vilma Vieira e com a devida autorização de 
seus membros.

Vilhena – RO, 17 de fevereiro de 2021.

___________________________________________________
	                                                                                                                Marly da Cunha Miranda - Presidente da Unidade Executora
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ANEXO III
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

PESQUISA DE PREÇO N° 001/2021 OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA VILMA VIEIRA CNPJ: 01.101.983/0001-15
ENDEREÇO: RUA 919, Nº 2332, SETOR 09-A, BAIRRO ARIPUANÃ
FONE: (69) 3919 - 7036 / 3322 - 7038 / 981006921
NOME E CONTATO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: MARLY DA CUNHA MIRANDA

Item Descrição Unid. Quant.
Marca/ Preço 

Unitário  Preço Total 
Modelo

1

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE Prestação de Serviços de 
Assessoria Contábil e Fiscal pelo período de 12 meses, incluindo 
a entrega de todas as declarações e demais obrigações 
necessárias à manutenção da regularidade, bem como a 
emissão de relatórios de acompanhamento e outras orientações 
correlatas. 

Meses 12

     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  
VALIDADE DA PROPOSTA:
PRAZO DE ENTREGA:
FORNECEDOR: CNPJ:
ENDEREÇO:
RESPONSÁVEL:

 

VILHENA/RO,___de______________________de  2021.

ASSINATURA E CARIMBO:
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PORTARIA No 074/2021

	 CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PAULA CAMILA ZAMPIERI DA SILVA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com os incisos II e XXIX, artigo 25, do Regimento Interno desta Casa, de acordo com o artigo 218 da Lei Complementar no 007, de 24 de outubro 
de 1996, alterado pela Lei Complementar no 117, de 8 de junho de 2007,

R E S O L V E:

Art. 1o Conceder Licença Maternidade, a partir de 11 de fevereiro de 2021, à servidora PAULA CAMILA ZAMPIERI DA SILVA, Matrícula no 400057, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de Analista Parlamentar. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Câmara de Vereadores, 19 de fevereiro de 2021.

                                                                    Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE 

PORTARIA No 075/2021

	 CESSA A CEDÊNCIA DO SERVIDOR WAGNER WASCZUK BORGES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XXIX, artigo 25, do Regimento Interno desta 
Casa, de acordo com o artigo 218 da Lei Complementar no 007, de 24 de outubro de 1996, alterado pela Lei Complementar no 117, de 8 de junho de 2007,

R E S O L V E:

Art. 1o Cessar a cedência do servidor estadual WAGNER WASCZUK BORGES, que ocupou o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete 
Parlamentar no Gabinete do ex-Vereador Subtenente Suchi no período de 25/02/2019 a 30/12/2020.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Câmara de Vereadores, 19 de fevereiro de 2021.

                                                                        Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE 
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PORTARIA No 076/2021

	 NÃO RECEBIMENTO DA CEDÊNCIA DO SERVIDOR JOAQUIM GEMINIANO DA SILVA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XXIX, artigo 25, do Regimento Interno desta 
Casa, de acordo com o artigo 218 da Lei Complementar no 007, de 24 de outubro de 1996, alterado pela Lei Complementar no 117, de 8 de junho de 2007, e

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, 
em razão do novo Coronavírus (COVID-19), bem como os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do coronavírus (covid-19) 
adotados por esta Casa de Leis, 

R E S O L V E:

Art. 1o Não receber a Cedência de JOAQUIM GEMINIANO DA SILVA, tendo em vista que o servidor pertence ao grupo de risco. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Câmara de Vereadores, 19 de fevereiro de 2021.

                                                                 Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE
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